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PARECER Nº 473/2022 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0330/21.

Trata-se de projeto de lei de autoria do nobre Vereador Rodrigo Goulart, que dispõe
sobre a criação do Polo Ecoturístico Histórico Cultural Represas Guarapiranga e Billings.

A propositura tem por objetivos, entre outros: (i)  promover a preservação, proteção,
educação ambiental e a conservação de seu entorno, dos recursos hídricos, das matas ciliares,
a fauna e a flora; (ii) estruturar o desenvolvimento econômico local respeitando-se as limitações
legislativas e favorecer as atividades econômicas ligadas ao ecoturismo sustentável, a cultura e
lazer; (iii) resgatar e promover ações para preservar a memória histórico-cultural-ambiental das
Represas  Guarapiranga  e  Billings;  iv)  promover  e  favorecer  a  utilização  da  Represa
Guarapiranga e Represa Billings para o desenvolvimento dos esportes náuticos, campeonatos
competições,  educação  ambiental  e  a  aprendizagem;  v)  incentivar  atividades  turísticas,
esportivas,  de  lazer,  gastronômicas,  ambientais,  educacionais  e  pedagógicas;  vi)  envidar
esforços para que o Polo receba incentivos fiscais destinados a estimular o desenvolvimento
econômico e social, em especial das atividades de hotelaria, pousada, artesanato, comércio,
operadoras  de turismo,  agencias  receptivas,  empresas  de  eventos,  associação de guias  e
monitores, cooperativas, comércio e serviços com foco no turismo em geral, empreendimentos
instalados ou que venham a se instalar  nas localidades abrangidas nesta lei;  vii)  propiciar
condições de infraestrutura, limpeza urbana, segurança, transporte, informações, controle da
ordem urbana e sinalização turística, transporte turístico.

No que tange ao aspecto formal, a propositura tem respaldo jurídico para seguir em
tramitação.

O  projeto  encontra  fundamento  no  artigo  37,  caput,  da  Lei  Orgânica  Paulistana,
segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou Comissão Permanente da
Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos.

Ademais, consoante o disposto no artigo 30, I, da Constituição Federal compete aos
Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica redação no artigo
13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal.

Em seu aspecto de fundo, no que se refere à proteção do meio ambiente, é cediço que
o  Município  detém  competência  legislativa  suplementar  para  legislar  sobre  o  tema,  com
respaldo no artigo 30, II, da Constituição Federal.

Não bastasse, o artigo 23, VI, da Constituição Federal determina que "é competência
comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios proteger o meio ambiente
e  combater  a  poluição  em qualquer  de suas  formas".  Nesse  sentido,  o  Supremo Tribunal
Federal  decidiu,  recentemente,  que "o Município tem competência para legislar  sobre meio
ambiente e controle da poluição, quando se tratar de interesse local" (RE 194.704/MG).

Atenta a tal panorama, a Lei Orgânica do Município de São Paulo também prevê o
poder-dever do Município de zelar pelo meio ambiente:

"Art. 7º. É dever do Poder Municipal, em cooperação com a União, o Estado e com
outros Municípios, assegurar a todos o exercício dos direitos individuais, coletivos, difusos e
sociais estabelecidos pela Constituição da República e pela Constituição Estadual, e daqueles
inerentes às condições de vida na cidade, inseridos nas competências municipais específicas,
em especial no que respeita a:

I  -  meio  ambiente  humanizado,  sadio  e  ecologicamente  equilibrado,  bem  de  uso
comum do povo, para as presentes e futuras gerações;" (grifamos)



A Lei Orgânica Municipal, em seu art. 180 e seguintes, preconiza a preservação e a
defesa do meio ambiente,  em especial  o seu art.  186 estabelece o dever de "recuperar  e
promover o aumento de áreas públicas para implantação, preservação e ampliação de áreas
verdes".

A propositura encontra fundamento também no art. 215 da Constituição Federal que o
Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura
nacional,  bem  como  apoiará  e  incentivará  a  valorização  e  a  difusão  das  manifestações
culturais.

Ademais,  o  próprio  art.  30,  IX,  da  Carta  Republicana  também  dispõe  sobre  a
competência dos Municípios para "promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local,
observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual".

O projeto  também está  em estrita  consonância  com o disposto  no art.  192 da Lei
Orgânica do Município de São Paulo, o qual expressamente assegura que o Município adotará
medidas de preservação das manifestações e dos bens de valor histórico, artístico e cultural,
bem como das paisagens naturais e construídas, notáveis e dos sítios arqueológicos.

Assim,  verifica-se que a propositura  apenas objetiva conferir  efetividade  ao quanto
estabelecido pela Constituição Federal e pela Lei Maior Local.

Por fim, é obrigatória a convocação de pelo menos duas audiências públicas durante a
sua tramitação pela Câmara, nos termos do artigo 41, inciso VIII, da nossa Lei Orgânica.

Para aprovação, é necessário o voto favorável da maioria absoluta dos membros da
Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica.

Sendo assim, somos pela LEGALIDADE.

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 04/05/2022.
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 05/05/2022, p. 100

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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